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do 4° Processo de Seleção para a pré- incubação de 100 (cem ) 
em preendim entos.  
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 1.1. A pré- incubação dos empreendim entos será realizada pelo CI SC, no 
contexto das polít icas de ações afirm at ivas dest inadas à redução das 
desigualdades sociais que caracter izam  a sociedade brasileira e reflete 
no segm ento empresar ial. 

 1.2. O período de pré- incubação (Form ação Gerencial)  dos 
em preendedores será desenvolvido por  um  período de até um  1 (um )  
ano. 

1.3. O Processo de Seleção será Regido por este Edital e Gerenciado pela 
coordenação, at ravés do Núcleo Mult idisciplinar. 
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2.1. Ser Egresso ou pré-egresso do Sistem a Penal. 

2.2. Possuir  escolar idade mínim a correspondente ao Ensino Fundamental 
(ant igo 1° grau) , m esmo que incompleto.  

2.3. Os líderes ou gestores dos empreendimentos deverão possuir  a 
idade mínima de 21 anos completos até o térm ino do período de 
inscr ição (31/ 12/ 2008) . 
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3.1. Serão oferecidas 100 (cem )  vagas, sendo:  

3.1.1. 25 (v inte e cinco)  vagas serão dest inadas aos candidatos 
aprovados e não selecionados no 3º  Processo Selet ivo e que fazem  parte 
do nosso Banco de Dados. 
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3.1.2. 75 (setenta e cinco)  vagas serão dest inadas a candidatos que 
serão selecionados no 4º  Processo Selet ivo. 
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4.1. As inscr ições serão realizadas no per íodo de ���GH�QRYHPEUR�D����GH�GH]HPEUR�GH�����.  

4.2. Não será cobrada taxa de inscr ição. 

4.3. Para inscrever-se o candidato deverá proceder da seguinte forma:  

4.3.1. Ret irar  a Ficha de I nscr ição em  um  dos postos de inscr ição ou no 
site da I EE �ZZZ�LHH�XPDFKDQFH�RUJ�EU��  
4.3.2. Preencher  com  clareza e em  let ra de form a a Ficha de I nscr ição. 

4.3.3. Protocolar Ficha de I nscr ição, devidamente preenchida, $7e� 2�',$�����������,  em  um  dos postos de inscr ição, observando os dias 
e horár ios de funcionam ento conforme o item  10.8 deste Edital.  

4.4. As informações prestadas na Ficha de I nscr ição serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O mesm o não cont inuará no Processo de 
Seleção se o preenchim ento for  feito com  dados incorretos, incom pletos 
ou ilegíveis, bem  com o se for  constatado poster iorm ente que o candidato 
prestou qualquer declaração inexata ao se inscrever ou que não possa 
sat isfazer todas as condições enumeradas neste Edital,  m esm o que 
tenha sido classif icado e selecionado. 

4.5. Não serão aceitas inscr ições condicionais ou fora do prazo citado no 
subitem  4.1. 

4.6. Não serão aceitas inscr ições v ia fax, v ia postal, e-mail ou qualquer 
out ra via não descr ita neste Edital. 

4.7. Não será exigida a presença do líder ou do gestor do 
em preendim ento no ato da inscr ição, pois as Fichas de I nscr ição poderão 
ser ret irados por terceiros, sem  procuração. 

4.8. Os candidatos (as)  portadores (as)  de deficiência, conform e previsto 
no Decreto n° 3.298, de 20 de Dezem bro de 1999, publicado no Diár io 
Oficial da União De 21 de Dezembro de 1999, poderão optar por 
concorrer às vagas especialm ente reservadas aos líderes de 
em preendim entos que sejam por tadores de deficiência, em 
conform idade com este edital. 

4.8.1. Estão reservados 5 (cinco)  vagas de incubação de 
em preendim ento para Pessoas Portadoras de Deficiência. 
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4.8.2. Todas as at iv idades realizadas pela I ncubadora de 
Em preendim entos para Egressos –I EE, serão de natureza presencial. 

4.8.3. Quanto ao preenchim ento da Ficha de I nscr ição, o líder de 
em preendim ento que for  portador de deficiência, deverá indicar esta 
condição no campo apropr iado. 

4.8.4. O líder de em preendim ento que se declare portador de deficiência 
deverá, obr igator iam ente, indicar se deseja concorrer à vaga reservada 
aos portadores de deficiência. Em  caso afirmat ivo, deverá anexar um 
Laudo Médico com pleto e atualizado com a expressa referência ao 
Código correspondente da Classif icação I nternacional de Doenças – 
(CI D-10) , contendo diagnóst ico, conforme previsto em Lei n° 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 e o Decreto n° 3.298, de dezembro de 1999, 
até o dia 08/ 01/ 2008 em  um  dos postos de inscr ição. 

4.8.5. O candidato portador  de deficiência cum prirá todas as etapas do 
Processo de Seleção, resguardadas as ressalvas previstas na Legislação 
vigente. 

4.8.6. As vagas reservadas a pessoas portadores de deficiência que não 
forem  providas serão preenchidas pelos demais candidatos classif icados, 
observada a ordem  de classificação. 

4.8.7. A não observância do disposto nos subitens 4.8.4 acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em  tais 
condições. 

4.9. 25 (vinte e cinco)  vagas, serão dest inadas a candidatas do sexo 
fem inino. 

4.9.1. As vagas reservadas as mulheres que não forem providas, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando a ordem  de 
classificação. 

4.10. O candidato somente será considerado inscr ito neste Processo de 
Seleção após ter cum prido todas as inst ruções descr itas no item 4 deste 
Edital e todos os seus subitens. 

�
�
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5.1. No ato da devolução da Ficha de I nscr ição, será ent regue um 
protocolo com  o nom e do candidato e o número da inscr ição. O protocolo 
deverá ser  autent icado no m om ento da ent rega. 
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5.2. No ato da inscr ição será inform ado ao candidato o local, data e 
horár io para a realização da ent revista social.   

5.3. Os candidatos inscr itos que est iverem  em Regime Semi-aberto, 
deverão estar com  liberação judicial para part icipar do projeto até a data 
da aula inaugural, caso cont rár io implicará na desclassificação do 
candidato. 

 

���'$�5($/,=$d­2�
6.1. O Processo de Seleção compreenderá 2 (duas)  fases:  

6.1.1. 'D�SULPHLUD�IDVH� 
6.1.1.1. Serão ent revistados, pelo Núcleo Mult idisciplinar, os candidatos 
classificados na análise de viabilidade de negócios realizada no 3º  
Processo Selet ivo. 

6.1.1.2. Finalizada as ent revistas, será divulgada a relação com  os 25 
(vinte e cinco)  empreendedores selecionados. Serão considerados os 
perfis dos profissionais e em preendedores com  base nas característ icas 
sócio-econôm icas ident ificadas na Ficha de I nscr ição, nos dados colhidos 
durante a entrevista, no desem penho na dinâm ica de grupo e na análise 
de viabilidade dos negócios. 

6.1.1.3. As vagas reservadas aos candidatos do Banco de Dados que não 
forem  providas, serão preenchidas pelos demais candidatos do 4º  
processo selet ivo, observando a ordem  de classificação. 

6.2. 'D�VHJXQGD�IDVH� 
6.2.1. Esta fase com preenderá 4 (quat ro)  etapas:  

6.2.1.1. A pr im eira etapa consist irá no preenchimento da Ficha de 
I nscr ição. 

6.2.1.2. A segunda etapa, de caráter elim inatór io, consist irá em 
ent revista com  os profissionais do Núcleo Mult idisciplinar. Todos os 
candidatos que se inscreverem  serão convocados para a entrevista 
social.  

6.2.1.3. A terceira etapa, de caráter elim inatór io, consist irá em  dinâmica 
de grupo, onde part iciparão os 350 ( t rezentos e cinqüenta)  candidatos 
selecionados na segunda etapa.  

6.2.1.4. A quarta etapa consist irá em  uma análise de viabilidade dos 
negócios, com os 200 (duzentos)  em preendedores com  m aior  pontuação 
na terceira etapa. 
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6.2.1.5. Finalizada a v iabilidade dos negócios, será divulgada a relação 
com  os 75 (setenta e cinco)  em preendedores classificados em  todas as 
etapas do processo selet ivo. Serão considerados os perfis dos 
profissionais e em preendedores com  base nas característ icas sócio-
econôm icas ident ificadas na Ficha de I nscr ição, nos dados colhidos 
durante a entrevista, no desem penho da dinâm ica de grupo e na análise 
de viabilidade dos negócios. 
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7.1. Or iginal e xerox do documento de ident idade;  

7.2. Or iginal e xerox do com provante de residência;  

7.3. Or iginal e xerox do com provante de escolar idade;  

7.4. Or iginal e xerox da cert idão de nascim ento do (s)  filho (s)  e 
dependente ( s)  se houver . 

 

Parágrafo Único:  Os candidatos classificados que não possuem 
documentação, ou que t iveram os seus docum entos ext raviados, 
deverão com unicar  a coordenação da I EE até a data da assinatura do 
cont rato.   
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8.1. Todos os candidatos que se inscreverem  para o 4º processo 
selet ivo, conforme o item  4 deste Edital,  serão entrevistados. As 
ent revistas serão agendadas no ato da inscr ição. 

8.2. Os até 350 ( t rezentos e cinqüenta)  candidatos classificados na 
ent revista serão convocados para etapa da Dinâm ica de Grupo, no 
período de 28 a 31 de janeiro de 2009, at ravés da listagem fixada nos 
locais de inscr ição e no site da I EE �ZZZ�LHH�XPDFKDQFH�RUJ�EU��
8.3. A listagem contendo os até 200 (duzentos)  candidatos  selecionados 
para etapa de v iabilidade de negócio será divulgada nos postos de 
inscr ição e no site da I EE �ZZZ�LHH�XPDFKDQFH�RUJ�EU�� GLD� ��� GH�IHYHUHLUR�GH������ 
8.4. A divulgação do resultado final estará disponível nos postos de 
inscr ição e site da I EE �ZZZ�LHH�XPDFKDQFH�RUJ�EU�� QR�GLD� ���GH�IHYHUHLUR�GH������ 
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8.5. A ciência de todos os resultados divulgados, nos locais de inscr ição 
e no site da I EE, será de inteira responsabilidade do candidato. 
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9.1. A inscr ição de todos os em preendedores, selecionados ou não, 
perm anecerá no Banco de Dados da I ncubadora de Em preendim entos 
para Egressos – I EE. 

9.2. Em  caso, de desistência, abandono ou desligamento de algum 
em preendedor  classificado, o em preendedor não classif icado poderá ser 
cham ado, a qualquer m om ento, para entrevista observando a ordem  de 
classificação.  

�
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10.1. A I NCUBADORA DE EMPREENDI MENTOS PARA EGRESSOS, não 
cobrará taxa de inscr ição e todos os serviços oferecidos no seu âmbito 
serão gratuitos. 

10.2. Em  caso de em pate, serão considerados relevantes os itens:  

1º Maior tempo recluso;  

2º O candidato com m aior idade 

3º Maior número de dependentes (pessoas que dependem da renda 
do candidato) . 

Parágrafo Único. Será at r ibuído apenas 1 (um )  ponto para o desem pate. 

 

10.3. Os candidatos selecionados assinarão um cont rato no qual estarão 
explícitas as condições de uso dos serviços, o código de conduta e as 
condições para a perm anência no projeto. 

10.4. Não será fornecido qualquer documento com probatór io de 
classificação no Processo de Seleção, valendo para este fim  a(s)  
listagem (s)  divulgada(s) , de responsabilidade do Núcleo Mult idisciplinar, 
conforme o disposto no item  1 deste Edital. 

10.5. No ato da inscr ição os candidatos assinarão o Termo de 
Concordância com este Edital.  

10.6. Os empreendedores, durante o Processo de I ncubação, receberão 
subsídio para t ransporte, lanche no local e uma ajuda de custo m ensal. 
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10.7. As demandas não previstas neste Edital serão avaliadas pelo 
Núcleo Mult idisciplinar e pela Diretor ia Execut iva da ,QFXEDGRUD� GH�(PSUHHQGLPHQWRV�SDUD�(JUHVVRV�±�,((��
 

10.8. Locais para I nscr ição 

��&HQWUR�GH�,QWHJUDomR�6RFLDO�H�&XOWXUDO�±�³&,6&�80$�&+$1&(´�
Rua:  Quint ino Joaquim  da Silva, 165 -  Tr ibobó – São Gonçalo/ RJ 
De segunda a sexta – das 08: 00h às 20: 00h 
Tel:  (21)  3711-  3254 

�
��3DOiFLR�GDV�21*V���3DORQJ�
Avenida General Justos, 275 -  sala 503 – Cent ro – Rio de Janeiro/ RJ 
De segunda a sexta – das 09: 00h às 16: 00h 
 ���3DWURQDWR�0DJDULQR�7RUUHV��3RQWR�=HUR��
Rua Célio Nascim ento s/ nº – Benfica – Rio de Janeiro/ RJ 
De segunda a sexta – das 08: 00h às 15: 00h 

�


